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II - tarja tipo coluna composta por tramas de segurança, textos, imagem
latente oculta e logotipo do Cofen na parte lateral esquerda e direita, complementada
por texto em positivo e na parte superior com os textos "REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL", "CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM";

a) A impressão na lateral esquerda será realizada em duas cores com uma
única passada.

III - na porção inferior da face inferior, o texto positivo "VÁLIDA EM TODO O
TERRITÓRIO NACIONAL";

IV - na lateral esquerda da face inferior, tarja do tipo coluna em filigrana
negativa, contendo de forma visível a inscrição: "VALE COMO DOCUMENTO DE
IDENTIDADE E TEM FÉ PÚBLICA (ART. 15 INCISO VII - LEI Nº 5.905 DE 12/07/73 E LEI Nº
6.206 DE 07/05/75)";

V - no lado direito da face superior, tarja do tipo coluna, composta por
filigrana negativa, com falha técnica contendo de forma visível a inscrição: "PROIBIDO
PLASTIFICAR";

a) o número do tipográfico da folha-espelho será impresso no canto inferior
direito após interrupção diagonal da tarja do tipo coluna.

Art. 13 A folha-espelho deverá ser impressa em Offset, exceto nos locais
indicados no art. 12, contendo os seguintes itens:

a) impressão de fundo numismático duplo, contendo o brasão do Cofen ao
centro da face superior e Brasão da República Federativa do Brasil na face inferior;

b) impressão invisível da sigla Cofen - Coren reagente a luz ultravioleta;
c) microtextos positivos e negativos com falha técnica.
Art. 14 As habilitações e qualificações profissionais serão distinguidas

conforme as cores, que serão impressas com referência ao Catálogo Pantone, a seguir:
I - Enfermeiro e Obstetriz: Offset: Pantone cool gray 5U (cinza) e Pantone

358U (verde); Impressão Calcográfica: Pantone 357 (verde) e Pantone 7741 U (verde);
II - Técnico de Enfermagem: Offset: Pantone cool gray 5U (cinza) e Pantone

2717U (azul); Impressão Calcográfica: Pantone 295 U (azul) e Pantone 542 U (azul);
III - Auxiliar de Enfermagem: Offset: Pantone cool gray 5U (cinza) e Pantone

182U (vermelho); Impressão Calcográfica: Pantone 485 U (vermelho) e Pantone 169 U
(vermelho);

IV - Autorizado: Offset: Pantone cool gray 5U (cinza) e Pantone 7752U (sépia);
Impressão Calcográfica: Pantone 470 U (marrom) e Pantone 125 U (marrom);

V - Conselheiro Federal: Offset: Pantone cool gray 5U (cinza), Pantone 1215U
(amarelo) e Pantone 5415U (azul); Impressão Calcográfica: Pantone 359 U (verde) e
Pantone 7492 U (verde);

VI - Conselheiro Regional: Offset: Pantone cool gray 5U (cinza) e Pantone
4655U (marrom); Impressão Pantone 615U (amarelo); Impressão Calcográfica: Pantone
7726 U (verde) e Pantone 570 U (verde;

VII - Fiscal: Offset: Pantone cool gray 5U (cinza), Pantone 706U (verde) e
Pantone 564U (rosa); Impressão Calcográfica: Pantone 369 U (verde) e Pantone 359 U
(verde);

Art. 15 Para preservar os itens de segurança, é proibida a plastificação da
CIP.

Art. 16 A Carteira terá a sua validade contada a partir da data de emissão.
I - Será de 10 (dez) anos a validade das CIPs e e-CIPs dos seguintes tipos:
a) Enfermeiro;
b) Obstetriz;
c) Técnico de Enfermagem;
d) Auxiliar de Enfermagem;
e) Fiscal.
II - Terá validade de 3 (três) anos no caso dos Autorizados, conforme a norma

vigente.
III - Terão validade pelo prazo do mandato as carteiras dos seguintes tipos:
a) Conselheiro Federal;
b) Conselheiro Regional.
§ 1º A CIP e a e-CIP dos profissionais remidos também terão validade de 10

(dez) anos.
§ 2º O profissional poderá solicitar a renovação da CIP e e-CIP a partir de 90

(noventa) dias antes do vencimento.
§ 3º As CIP e e-CIP emitidas aos profissionais que possuem Inscrição

Secundária ou Inscrição Remida Secundária terão a mesma data de validade daquela de
sua Inscrição Principal.

Art. 17 Fica o profissional obrigado a devolver, imediatamente, a Carteira de
Identidade Profissional ao Conselho Regional de Enfermagem que a expediu, para fins de
inutilização, em caso de cancelamento do registro profissional.

§ 1º A devolução deverá ser no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar
do requerimento do cancelamento para efetivação do pedido, sendo condição para
deferimento do requerido.

§ 2º O Regional terá até 10 (dez) dias úteis para deferir o pedido de
cancelamento, após a devolução da carteira profissional.

§ 3º O requerimento será indeferido no caso de não entrega da carteira ao
Conselho Regional de Enfermagem expedidor.

§ 4º Na situação de furto, roubo ou extravio o profissional deverá apresentar
Boletim de Ocorrência ou declaração de próprio punho ou assinada digitalmente, para
fins de anotação no sistema informatizado do Regional.

Art. 18 Será de competência do Presidente do respectivo Coren a assinatura
nas CIPs e nas e-CIPs dos profissionais nele inscritos.

Parágrafo único. As CIPs e e-CIPs dos ocupantes do cargo de Presidente não
podem por eles serem chanceladas, devendo constar a assinatura do Vice-Presidente ou
Secretário.

Art. 19 É responsabilidade do Presidente do Conselho Regional ou de alguém
designado por ele o controle da solicitação de carteiras, do respectivo recebimento,
emissão, expedição, devolução para a inutilização, além do controle dos saldos
remanescentes.

Art. 20 Para utilização da e-CIP será necessária a instalação de um aplicativo
específico denominado Carteira Digital da Enfermagem (CDEnf).

§1º O CDEnf e a e-CIP terão componentes de segurança que protegerão os
dados dos profissionais de Enfermagem.

§2º O CDEnf e a e-CIP serão assinadas digitalmente através de Certificado de
Atributo nos padrões da ICP-BRASIL, sendo o Conselho Federal de Enfermagem a Entidade
Emissora de Atributos.

DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA
Art. 21 A carteira de especialista não servirá como documento de identidade

profissional, sendo utilizada apenas para identificação da qualificação profissional de
Enfermeiro a nível de pós-graduação ou a nível médio para Técnico de Enfermagem e
Auxiliar de Enfermagem, tendo o mesmo número de inscrição da categoria do profissional
vinculada.

Parágrafo único. A carteira de identificação de especialista será emitida apenas
em formato digital, no aplicativo Carteira Digital de Enfermagem (CDEnf), estando
vinculada a e-CIP da respectiva categoria profissional.

Art. 22 A carteira de identificação de especialista não terá prazo de validade
e estará diretamente vinculada à Carteira de Identidade Profissional como atributo dela,
e só estará disponível se a respectiva CIP estiver válida. Caso esteja vencida, aparecerá
uma tarja com essa informação, de forma transversal sobre a carteira de especialista,
com os dizeres: CIP VENCIDA.

Art. 23 O profissional enfermeiro que obtiver a outorga de Especialista terá
carteira de identificação digital na cor cinza, distinguida conforme o grau de pós-
graduação:

I - a especialização com detalhe da letra metalizado na cor bronze;
II - o mestrado com detalhe da letra metalizado na cor prata.
III - o doutorado com detalhe da letra metalizado na cor dourada.

Art. 24 O profissional Técnico ou Auxiliar de Enfermagem que obtiver o
registro de Especialista de Nível Médio terá carteira de identificação digital na cor laranja
com detalhe da letra na cor preta.

DO APLICATIVO CARTEIRA DIGITAL DA ENFERMAGEM
Art. 25 O aplicativo exigirá a conferência e validação de dados biométricos

junto à base de dados do sistema de controle de carteiras para liberação do acesso ao
documento.

Art. 26 O aplicativo Carteira Digital da Enfermagem gerará um QR Code
específico para a e-CIP e e-CRE, respectivamente.

Parágrafo único. O código bidimensional será gerado de forma automatizada e
criptografada, utilizando aplicativo móvel oficial disponível para "download" gratuito nas
principais lojas de aplicativos para dispositivos móveis.

Art. 27 A e-CIP e a e-CRE serão emitidas com as mesmas especificações da CIP
e CRE, respectivamente, excetuando-se aquelas que sejam exclusivas para o documento
impresso.

Art. 28 O aplicativo Carteira Digital da Enfermagem deverá apresentar todas as
e-CIPs que o profissional de Enfermagem possuir, visto que uma pessoa pode ter mais de
um tipo de inscrição.

Art. 29 Serão atributos da e-CIP as anotações referentes a registro de título de
pós-graduação lato sensu, inclusive na modalidade Residência, stricto sensu,
especialização técnica de nível de médio, certidão de responsabilidade técnica (CRT),
podendo outras serem incorporadas.

§1º Para inclusão de anotações referentes a registro de título de pós-
graduação lato sensu, inclusive na modalidade Residência, stricto sensu, especialização
técnica de nível de médio, no mínimo, devem constar as seguintes informações:

I - Registro do título no Sistema Cofen/Conselhos Regionais, livro, folha e
data;

II - Denominação do título atribuído;
III - Nível de ensino;
IV - Unidade de Ensino expedidora;
V - Situação do registro;
§2º Para inclusão da certidão de responsabilidade técnica, no mínimo, devem

constar as seguintes informações:
I - Nome da instituição, empresa ou clínica;
II - Endereço;
III - Unidade de serviço;
IV - Endereço da unidade;
V - Horário/turno da atividade;
VI - Carga horária;
VII - Número, livro, folha e data da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART);
VIII - Data de validade da ART;
IX - Motivação da ART.
DO CERTIFICADO DIGITAL
Art. 30 Aos profissionais de Enfermagem adimplentes e com CIP válida poderá

ser concedido, gradativamente, CERTIFICADOS DIGITAIS A3 (padrão ICP-BRASIL) em
nuvem, para assinatura digital, com ativação anual, àqueles que o solicitarem por meio
do aplicativo próprio.

Parágrafo único. O certificado digital estará disponível para utilização apenas
por meio do aplicativo.

Art. 31 O Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem deverá ser
credenciado na ICP-Brasil para utilizar um módulo eletrônico de Autoridade de Registro
(AR), respeitando os requisitos mínimos exigidos nas normas em vigor.

§1º Os Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem estarão vinculados a
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada pela ICP-Brasil para emissão do Certificado
Digital dos profissionais de Enfermagem.

§2º Os Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem deverão fornecer listas
atualizadas contendo as informações necessárias para validação e identificação, junto ao
Instituto de Tecnologia da Informação - ITI, daqueles que atuarão como agentes de
registro responsáveis pela autenticação da CIP e validação das solicitações de emissão e
revogação de certificação.

§3º A captura de dados biométricos para identificação do profissional de
Enfermagem deverá ser submetida a uma Prestadora de Serviços biométricos - PSBIO
credenciada.

Art. 32 O processo de emissão do Certificado Digital dos Profissionais de
Enfermagem no Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem deverá ser integrado
ao sistema de emissão das carteiras de identidade profissionais.

Parágrafo único. Os profissionais que possuam CIPs dentro do prazo de
validade, com dados biográficos e biométricos válidos da base de dados do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, poderão ter seus dados aproveitados para
emissão do Certificado Digital.

DO CERTIFICADO FÍSICO (CRE) E DIGITAL (e-CRE) DE REGISTRO DE
EMPRESA/CLÍNICAS/CONSULTÓRIOS DE ENFERMAGEM

Art. 33 Para efeito da presente Norma, está incluído os seguintes conceitos:
I - Empresa de Enfermagem: toda organização caracterizada como pessoa

jurídica devidamente constituída em órgãos de registro empresarial com descrição de
atividades e/ou objeto social "Atividades de Enfermagem", e que presta e/ou executa
serviços exclusivos na área de Enfermagem.

II - Clínica de Enfermagem: estabelecimento constituído por consultórios e
ambientes destinados ao atendimento de enfermagem individual, coletivo e/ou
domiciliar.

III - Consultório de Enfermagem: área física onde se realiza a consulta de
enfermagem e outras atividades privativas do enfermeiro, para atendimento exclusivo da
própria clientela.

Art. 34 A concessão do CRE e e-CRE está vinculada ao cumprimento das
demais exigências estabelecidas das normas específicas de registro de empresa e de
registro de Clínicas/Consultórios de Enfermagem.

Art. 35 O CRE deverá conter as seguintes especificações técnicas:
I - papel branco, isento de branqueador ótico, não fluorescente, composto de

massa com reação química a solventes, com gramatura de 94 (noventa e quatro) g/m²
com uma tolerância de 5% (cinco por cento) para mais ou para menos;

II - filigrana com marca d'água personalizada da empresa contratada para o
processo de emissão desses documentos;

III - fibras com cores visíveis, invisíveis e luminescentes quando expostas à luz
ultravioleta (UV). As fibras deverão ser distribuídas aleatoriamente no papel;

IV - Dimensões 297 (duzentos e noventa e sete) mm por 210 (duzentos e dez)
mm.

Art. 36 Deverá conter uma tarja do tipo coluna, localizada no lado esquerdo,
composta por filigrana negativa, tramas de segurança, textos, imagem latente, e a
impressão deverá ser com as seguintes especificações:

I - impressão Calcográfica Cilíndrica (talho doce), em 2 (duas) cores com uma
única passada, nas cores Azul Pantone 288 e Black U (Catálogo Pantone).

II - uso de tinta pastosa especial com altura mínima do relevo em relação ao
nível do papel de 25 (vinte e cinco) micrômetros.

Art. 37 A folha-espelho da CRE deverá ser impressa em Offset, exceto no local
da tarja citada no art. 32, com referência ao Catálogo Pantone, Offset em Policromia Azul
Pantone 284 e Cinza Pantone Cool Gray 4, com os seguintes itens:

a) impressão de fundo numismático duplo, contendo o brasão, sigla e nome
do Cofen ao centro;

b) impressão invisível da sigla Cofen - Coren reagente a luz ultravioleta;
c) microtextos positivos e negativos com falha técnica.
Art. 38 Para preservar os itens de segurança, é proibida a plastificação da CRE.
Art. 39 A CRE terá validade de 3 (três) anos a partir da data de sua emissão,

podendo ser renovado por igual período, mantendo o mesmo número de registro.
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Art. 40 Serão informações obrigatórias a constar na CRE e e-CRE:
I - os dizeres "REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL" na parte superior

centralizado;
II - a inscrição "CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM" na parte superior

centralizado;
III - a inscrição do nome do Conselho Regional de Enfermagem responsável

pela emissão do documento;
IV - o brasão da República Federativa do Brasil no canto superior esquerdo;
V - o brasão do Conselho Federal de Enfermagem no canto superior

direito;
VI - o texto "Certificado de Registro de Empresa/Clínicas/Consultórios de

Enfermagem" e "Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980";
VII - informações de identificação da empresa, como nome, classificação,

dados de registro;
VIII - a data de validade da CRE;
IX - a assinatura e o nome completo do Presidente do Coren;
X - o número do tipográfico da folha-espelho no canto inferior esquerdo;
XI - QR Code de verificação de autenticidade.
Art. 41 Para fins de fiscalização, todas as empresas deverão manter afixado

em local de destaque, com fácil acesso visual, o Certificado de Registro de
Empresa/Clínicas/Consultórios de Enfermagem.

Art. 42 Os casos omissos serão solucionados pelo Conselho Federal de
Enfermagem no uso de suas competências legais conferidas pela Lei nº 5.905/1973 e pelo
Regimento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 726/2023.

Art. 43 Permanecem válidas as carteiras de identidade profissional emitidas
pelo Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, obedecendo a data de validade
fixada no documento.

Parágrafo único. As carteiras de identidade profissional que não constam
prazo de validade deverão ser substituídas pelos modelos adotados na presente
norma.

Art. 44 Essa Resolução será publicada na Impressa Oficial e entrará em vigor
a partir de 6 de janeiro de 2025, revogando-se as Resoluções Cofen nº 677/2021
(publicada no Diário Oficial da União nº 161, seção 1, de 25 de agosto de 2021), nº
680/2021 (publicada no Diário Oficial da União nº 237, seção 1, de 17 de dezembro de
2021) e nº 692/2022 (publicada no Diário Oficial da União nº 40, seção 1, de 25 de
fevereiro de 2022).

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Primeiro-Secretário

R E T I F I C AÇ ÃO

ACÓRDÃO COFEN Nº 86/2024
Em razão do erro material detectado no Acórdão nº 086/2024, de 24 de

outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 217 em 8 de novembro de 2024,
na Seção 01, página 138, retifico o erro encontrado.

Onde se lê: "ADMINISTRATIVO. ÉTICO-DISCIPLINAR. PROCESSO SEI COFEN Nº
00196.004346/2024-12. ORIGEM PROCESSO ÉTICO COREN-ES Nº 019/2023.",

Leia-se: "ADMINISTRATIVO. ÉTICO-DISCIPLINAR. PROCESSO SEI COFEN Nº
00196.004346/2024-12. ORIGEM PROCESSO ADMINISTRATIVO COREN-ES Nº 227/2023.".

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 1.625, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera,ad referendum, o artigo 3º da Resolução n.º
1.616/2024, que fixa os valores das anuidades de
pessoas físicas ejurídicas, taxas e emolumentos, para
o exercício de2025, devidos ao Sistema Conselhos
Federal eRegionais de Medicina Veterinária -
CFMV/CRMVs.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV,no
uso das atribuições definidas no inciso XXIII do artigo 7º do Regimento Interno (Resolução
CFMV nº 856, de 30 de marco de 2020), na alínea 'f' do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23
de outubro de 1968, no §2º do art.6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, e no
artigo 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; resolve:

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Resolução n.º 1.616/2024, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º O pagamento integral da anuidade será realizado de acordo com os
seguintes descontos:

I - 15% (quinze por cento) de desconto para o pagamento integral realizado até
31 de janeiro de 2025;

II - 10% (dez por cento) de desconto para o pagamento integral realizado até 28
de fevereiro de 2025;

III - 5% (cinco por cento) de desconto para o pagamento integral realizado até
31 de março de 2025;"

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 1.626, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

Aprova a 1ª Reformulação Orçamentária do CRMV-BA,
a 1ª Reformulação Orçamentária do CRMV-PI e a 2ª
Reformulação Orçamentária do CRMV-RN referente ao
exercício de 2024, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea "f" do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinada
com o inciso XII do artigo 3º da Resolução do CFMV nº 856, de 30 de março de 2007, e § 3º do
artigo 2º da Resolução do CFMV nº 1049, de 14 de fevereiro de 2014.resolve:

Art. 1º - Homologar a 1ª Reformulação Orçamentária do CRMV-BA, a 1ª
Reformulação Orçamentária do CRMV-PI e a 2ª Reformulação Orçamentária do CRMV-RN
referente ao exercício de 2024, em conformidade com a seguinte planilha demonstrativa:

I - 1ª Reformulação do CRMV - BA
. .R EC E I T A S .D ES P ES A S
. .CO R R E N T ES .8.882.655,00 .CO R R E N T ES .8.882.655,00
. .DE CAPITAL .310.000,00 .DE CAPITAL .310.000,00
. .T OT A L .9.192.655,00 .T OT A L .9.192.655,00

II - 1ª Reformulação do CRMV - PI
. .R EC E I T A S .D ES P ES A S
. .CO R R E N T ES .2.539.000,00 .CO R R E N T ES .2.679.000,00
. .DE CAPITAL .217.000,00 .DE CAPITAL .77.000,00
. .T OT A L .2.756.000,00 .T OT A L .2.756.000,00

III - 2ª Reformulação do CRMV - RN
. .R EC E I T A S .D ES P ES A S
. .CO R R E N T ES .2.930.000,00 .CO R R E N T ES .2.750.278,70
. .DE CAPITAL .1.883.325,68 .DE CAPITAL .2.063.046,98
. .T OT A L .4.813.325,68 .T OT A L .4.813.325,68

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do Conselho

JOSÉ MARIA DOS SANTOS FILHO
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.627, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

Homologa as Propostas Orçamentárias para o
exercício de 2025 dos Conselhos Regionais de
Medicina Veterinária.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso da
atribuição que lhe confere a alínea "f", artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de
1968, combinada com o inciso XII, do Artigo 3º, da Resolução do CFMV nº 856, de 30 de
março de 2007 e §1º do artigo 1º da Resolução do CFMV nº 1049, de 14 de fevereiro de
2014. resolve:

Art. 1º Homologar as Propostas Orçamentárias para o exercício de 2025 dos
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, conforme a seguir:

I - CRMV-AC:

. .Receita Corrente .1.142.910,00 .Despesa Corrente .1.127.710,00

. .Receita de Capital .188.800,00 .Despesa de Capital .204.000,00

. .T OT A L .1.331.710,00 .T OT A L .1.331.710,00
II - CRMV-AL:

. .Receita Corrente .1.680.000,00 .Despesa Corrente .1.639.070,00

. .Receita de Capital . 0,00 .Despesa de Capital .40.930,00

. .T OT A L .1.680.000,00 .T OT A L .1.680.000,00
III - CRMV-AM:

. .Receita Corrente .2.671.316,88 .Despesa Corrente .2.425.413,93

. .Receita de Capital .2.062.293,15 .Despesa de Capital .2.308.196,10

. .T OT A L .4.733.610,03 .T OT A L .4.733.610,03
IV - CRMV-AP:

. .Receita Corrente .998.551,00 .Despesa Corrente .998.551,00

. .Receita de Capital .2.080.004,00 .Despesa de Capital .2.080.004,00

. .T OT A L .3.078.555,00 .T OT A L .3.078.555,00
V - CRMV-BA:

. .Receita Corrente .10.153.000,00 .Despesa Corrente .10.153.000,00

. .Receita de Capital .244.000,00 .Despesa de Capital .244.000,00

. .T OT A L .10.397.000,00 .T OT A L .10.397.000,00
VI - CRMV-CE:

. .Receita Corrente .5.148.271,75 .Despesa Corrente .5.148.271,75

. .Receita de Capital .6.540.000,00 .Despesa de Capital .6.540.000,00

. .T OT A L .11.688.271,75 .T OT A L .11.688.271,75
VII - CRMV-DF:

. .Receita Corrente .5.466.269,00 .Despesa Corrente .5.466.269,00

. .Receita de Capital .10.015.000,00 .Despesa de Capital .10.015.000,00

. .T OT A L .15.481.269,00 .T OT A L .15.481.269,00
VIII - CRMV-ES:

. .Receita Corrente .5.052.705,00 .Despesa Corrente .4.020.760,00

. .Receita de Capital .3.150.000,00 .Despesa de Capital .4.181.945,00

. .T OT A L .8.202.705,00 .T OT A L .8.202.705,00
IX - CRMV-GO:

. .Receita Corrente .11.629.251,98 .Despesa Corrente .12.447.011,95

. .Receita de Capital .926.459,97 .Despesa de Capital .108.700,00

. .T OT A L .12.555.711,95 .T OT A L .12.555.711,95
X - CRMV-MA:

. .Receita Corrente .2.620.000,00 .Despesa Corrente .2.454.000,00

. .Receita de Capital . 0,00 .Despesa de Capital .166.000,00

. .T OT A L .2.620.000,00 .T OT A L .2.620.000,00
XI - CRMV-MG:

. .Receita Corrente .29.405.624,84 .Despesa Corrente .29.405.624,84

. .Receita de Capital .11.071.759,51 .Despesa de Capital .11.071.759,51

. .T OT A L .40.477.384,35 .T OT A L .40.477.384,35
XII- CRMV-MS:

. .Receita Corrente .15.000.000,00 .Despesa Corrente .12.831.077,21

. .Receita de Capital .1.293.500,00 .Despesa de Capital .3.462.422,79

. .T OT A L .16.293.500,00 .T OT A L .16.293.500,00
XIII - CRMV-MT:

. .Receita Corrente .8.250.000,00 .Despesa Corrente .8.250.000,00

. .Receita de Capital .2.500.000,00 .Despesa de Capital .2.500.000,00

. .T OT A L .10.750.000,00 .T OT A L .10.750.000,00
XIV - CRMV-PA:

. .Receita Corrente .5.131.000,00 .Despesa Corrente .5.131.000,00

. .Receita de Capital .5.000.000,00 .Despesa de Capital .5.000.000,00

. .T OT A L .10.131.000,00 .T OT A L .10.131.000,00
XV - CRMV-PB:

. .Receita Corrente .2.820.914,94 .Despesa Corrente .2.820.914,94

. .Receita de Capital .400.000,00 .Despesa de Capital .400.000,00

. .T OT A L .3.220.914,94 .T OT A L .3.220.914,94
XVI- CRMV-PE:

. .Receita Corrente .5.645.778,05 .Despesa Corrente .6.168.756,05

. .Receita de Capital .4.055.000,00 .Despesa de Capital .3.532.022,00

. .T OT A L .9.700.778,05 .T OT A L .9.700.778,05
XVII - CRMV-PI:

. .Receita Corrente .2.750.000,00 .Despesa Corrente .2.898.500,00

. .Receita de Capital .3.750.000,00 .Despesa de Capital .3.601.500,00

. .T OT A L .6.500.000,00 .T OT A L .6.500.000,00
XVIII - CRMV-PR:

. .Receita Corrente .21.355.400,00 .Despesa Corrente .21.355.400,00

. .Receita de Capital .11.072.450,00 .Despesa de Capital .11.072.450,00

. .T OT A L .32.427.850,00 .T OT A L .32.427.850,00
XIX - CRMV-RJ:

. .Receita Corrente .17.304.000,00 .Despesa Corrente .17.304.000,00

. .Receita de Capital .2.843.000,00 .Despesa de Capital .2.843.000,00

. .T OT A L .20.147.000,00 .T OT A L .20.147.000,00
XX - CRMV-RN:

. .Receita Corrente .2.990.200,00 .Despesa Corrente .2.990.200,00

. .Receita de Capital .1.653.326,68 .Despesa de Capital .1.653.326,68

. .T OT A L .4.643.526,68 .T OT A L .4.643.526,68


